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AVISO DE PREGÃO  
PRESENCIAL S.R.P.  Nº: 015/2019. 

 
 
 

O Município de Planaltino-Bahia, através de seu Pregoeiro Oficial, no 
exercício das atribuições que lhe confere o DECRETO Nº: 202/2019, DE 18 
DE MARÇO DE 2019, torna público aos Interessados, que realizará Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº: 
015/2019, no dia 14 de junho de 2019, às 08:30 hs, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, instalada no Prédio da Prefeitura Municipal, com 
endereço à Avenida André Magalhães, 188 - Centro – Planaltino-Ba.  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, material 
penso e material Odontológico, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Planaltino-BA.

Edital disponível no Diário Oficial do Município de Planaltino/BA. 
http://www.planaltino.ba.io.org.br/diarioOficial. Maiores informações pelo 
telefone: (73)3544-2318, de segunda a sexta-feira, das 08:030 às 12:00 hs.  

Planaltino – Estado da Bahia, 03 de junho de 2019. 

Danilo José de Souza Vieira 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2019. 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

DADOS DO EDITAL 
 
 

I. DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 
 

Dia 13 de junho de 2019, às 08:30 horas. 
 

II. LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

A sessão de processamento do registro de preços, pela modalidade Pregão Presencial, será realizada na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, instalada no Prédio da Prefeitura Municipal, com endereço à Avenida André 
Magalhães, 188 - Centro – Planaltino-Ba, iniciando-se no dia 13 de junho de 2019, às 08:30 horas, e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal Nº 203/2019, de 18 de março de 
2019 e Decreto Municipal Nº: 202/2017, de  18 de março de 2019. 
 

III. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Objeto registro de preços. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material elétrico para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA, 
conforme relacionado no anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas. O objeto da contratação foi 
caracterizado como de natureza comum, vez que, para seu fornecimento e execução não se exige singularidades e 
complexidades, podendo ser avaliado e quantificado objetivamente, de acordo com as especificações constantes deste 
edital e das planilhas orçamentárias que dele faz partes integrantes. 
 

IV. FORNECIMENTO 
 

O fornecimento será parcelado. Periodicamente o município solicitará a quantidade necessitada, devendo o licitante 
vencedor providenciar o fornecimento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 

V. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Nota fiscal de fornecimento/fatura, após o fornecimento e de sua aceitação por parte da Prefeitura, acompanhada 
dos comandos-requisições assinadas por pessoa devidamente autorizada e credenciada pela Prefeitura Municipal que 
deverão acompanhar as Notas Fiscais; 

b) As notas fiscais que se apresentarem sem acompanhamento das requisições, ou que estas estejam assinadas por 
pessoa não credenciada, não serão pagas pela Prefeitura. 

 

 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a fornecedora e 
o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Planaltino. 
 À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos licitados forem entregues em 
desacordo com as especificações constantes do Edital deste Pregão. 
 Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 

VI. ANEXOS 
 

Anexo I – DESCRIÇÃO/TERMO DE REFERÊNCIA; Anexo II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; Anexo III – MINUTA 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; Anexo IV – MODELO DE PROCURAÇÃO; Anexo V – MODELO DE CREDENCIAL; 
Anexo VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO; Anexo VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR; Anexo VIII – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e Anexo IX – MODELO DA 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
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1. TIPO. 
1.1 Menor Preço (POR LOTE). 
 
2 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, não sendo 
admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
2.2 - A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá repetir o 
julgamento de preços, após convocação de todos os classificados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que atendam a todas as exigências contidas neste edital, e 
cujo ramo de atividade esteja compatível ao objeto licitado. 
3.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Planaltino; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liquidações; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Aquele que mantenha qualquer tipo de vínculo trabalhista com o município, seja na condição de servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
4-REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
4.1 Lei Federal 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente; 
4.2 Lei Federal 10.520/02; 
4.3 Decreto Municipal Nº Nº: 203/2019, de 18 de março de 2019. 
4.6 Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 
4.7 Decreto lei nº 003/2016 em 22 de janeiro de 2016. 
4.8 Decreto Municipal Nº: 202/2019, de 18 de março de 2019. 
4.9 Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
5.1.1. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
5.2 -Em se tratando de ME - Micro Empresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, estas deverão comprovar que ocupam a referida 
condição, mediante Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
apresentação das  propostas e a declaração (Anexo IX) quanto ao enquadramento do fornecedor nas disposições dos Arts. 42 a 45 
da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e 34 da Lei 11.488/2007. A não apresentação dos referidos documentos produzirá o 
entendimento de que não se trata, a empresa licitante, de ME ou EPP, decaindo da condição de beneficiária da Lei Complementar nº. 
123/06. 
5.3 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga.  
5.4 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  
5.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  
5.6 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, 
salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
5.7 - Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a declaração de pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação (anexo VI deste edital), os envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos documentos de habilitação 
(envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
6 - PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS - ENVELOPE "A"  
6.1 - A Proposta de Registro de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável, identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro. 
6.2 - Estar datilografada, manuscrita ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada. 
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6.3 - A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências constantes 
deste Edital e do Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 
6.4 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do Pregão para Registro de Preços;  
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e marca do produto cotado (caso haja), em conformidade 
com as especificações do folheto descritivo – Anexo I, deste Edital; 
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento à vista, 
não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
6.6 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fornecimento e 
entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
6.7 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da apresentação da 
proposta. 
6.8 - A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se se o mesmo atende as 
exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas na Lei Geral de Licitações e 
Contratos. 
6.9 - A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica 
de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo VIII. 
6.10 - Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retro mencionada declaração, a licitante ou contratada 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
6.11 - O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da assinatura da AFM (Autorização para Fornecimento). 
6.12 - O proponente poderá ofertar apenas uma proposta, sendo facultado, todavia, a cotação de todos ou quaisquer dos Lotes 
integrantes do objeto do PREGÃO, não sendo admitido, porém, cotação inferior à quantidade de itens prevista no lote que concorrer 
o licitante. 
6.13 - A falta de indicação, na Proposta de Preços, do dado ao qual se refere o subitem 6.7, implicará na aceitação das condições 
deste edital. 
 
7 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
7.1 -As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo que poderá ser apresentada em 
original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da 
expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 
7.2 - Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
7.2.1 - A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação 
pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 
7.2.2 - A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
c) prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei e com a 
Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS); 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. (www.tst.gov.br/certidao); 
g) Registro Negativo do CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas).  
h) Certidão Negativa de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade da empresa e do (s) 
proprietário e sócios. 
i) Certidão negativa de licitantes inidôneos, emitida pelo TCU (Tribunal de Contas da União) da empresa e do (s) proprietário e 
sócios.. 
 
7.2.3 - Qualificação Técnica será comprovada mediante: 
 
a) Comprovação de aptidão da Empresa de desempenho de atividade pertinente ou equivalente compatível com o objeto da presente 
licitação, através de no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
onde atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado, necessariamente, deverão ter a firma do signatário reconhecida 
por tabelionato. 
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SG = AT/ PC + PNC ≥ 1,0 
ILC = AC/PC ≥ 1,0 
IEG = PC + PNC/AT ≤ 0,8 

 
 
7.2.4 - Qualificação econômico-financeira será feita mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 

b) Balanço patrimonial, devidamente registrado na junta comercial, conforme legislação e demonstrações contábeis do 
último exercício social, que deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador 
ou de outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e com comprovação 
de regularidade profissional. 

c) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com menos de um ano de atividade 
poderão apresentar apenas Demonstrativos Receita/Despesa ou faturamento mês a mês, do exercício, também devidamente 
registrados na JUCEB e assinados por contador, com comprovação de regularidade profissional. 

d) A situação financeira da Empresa deverá ser apresentada conforme critérios objetivos abaixo: 
 

 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo Não Circulante 
SG = Solvência Geral 
AT = Ativo Total 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 
IEG = Índice de Endividamento Geral 

A não observância dos índices referidos ensejará a inabilitação da licitante. 

Os índices referidos na alínea „e‟ do item 6.2.3 poderão constar do próprio balanço registrado na junta comercial ou ser 
formulado por contador separadamente, desde que, neste último caso, seja comprovada a regularidade profissional e haja 
declaração expressa do profissional, nos seguintes termos: “Declaro, para todos os fins legais e sob as penas da lei, e ainda 
sob pena de responsabilidade pessoal e criminal, que os cálculos apresentados levaram em conta os valores diretamente 
extraídos do balanço do último exercício social já exigível, na forma da lei”. 
 
7.2.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para 
os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, conforme modelo constante do Anexo VII, deste Edital. 
7.3 - A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no presente Edital, será automaticamente inabilitada 
com a consequente devolução da Proposta de Preços, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para a 
complementação desses documentos. 
7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação, conforme § 3º do Art. 48 da Lei n.º 8.666/93. 
7.5 - O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes neste item. 
7.6 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas 
até 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
8.1 - O critério de julgamento do REGISTRO DE PREÇOS será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 
8.1.1 - O Município poderá revogar itens do registro vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com preços excessivos, superfaturado 
ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
8.1.2 - A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 
8.1.3 - Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
8.1.4 - Os preços considerados inexequíveis ou superiores aos de mercado não serão registrados. 
8.2 - O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas 
condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 
máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 
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8.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de igualdade para a 
etapa competitiva de lances verbais. 
8.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível com os 
praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
9.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
9.1 - Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem lances verbais, 
a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem 
decrescente. 
9.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
9.3 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado 
para a contratação. 
9.4 - Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições habilita tórias deste 
licitante, com base na documentação apresentada.  
9.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e seus anexos e/ou propuserem 
preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato. 
9.6 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 
9.7 - Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
9.7.1 - Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
9.7.2 - Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
9.7.3 - O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que estejam presentes na sessão e deverá 
ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
9.7.4 - A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao 
regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante. 
9.8 - Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
9.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do envelope contendo a 
documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
9.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 
deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 
9.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do 
Município. 
9.12 - O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados, dentre outros, 
os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a 
análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 
9.13 - Serão registrados em Ata todos os preços propostos pelos licitantes habilitados, de acordo com a ordem de classificação obtida, 
em conformidade com o tipo de licitação definido neste edital, desde que atenda a todos os requisitos exigidos para o pleno 
atendimento às condições deste instrumento, podendo ser registrados vários preços para o mesmo ÍTEM, sendo obrigatória a 
publicação apenas do primeiro. 
9.14 - Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de mercado serão registrados. 
9.15 - A cada 90 (noventa) dias poderá repetir-se apenas o julgamento de preços após convocação de todos os habilitados mediante 
aviso publicado no Diário Oficial do Município e envio de comunicação escrita para apresentação de novas Propostas de Preços. A 
Administração comporá novo quadro de Registro de Preços, atualizando-o de acordo com as novas propostas apresentadas. 
 
10. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
10.1 – Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de Habilitação, em conformidade com o § 1º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93. 
10.2 - Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser protocolada até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de Habilitação, em conformidade com o § 2º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93.  
10.3 - Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas participantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
10.4 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então 
o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
10.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação.  
10.6 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente.  
10.7 - Autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 
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10.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e 
determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
11- DAS CONTRATAÇÕES  
11.1 - Homologada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão assinar a Ata de Registro de Preços na 
Secretaria da Administração do Município, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação da 
adjudicação, podendo tal prazo ser prorrogado, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
11.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Fornecimento – AFM, a empresa deverá representar-se 
por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia autenticada do contrato social e suas alterações que 
envolvam sua representação legal, ou; 
b) procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou particular de mandato, este último com firma 
reconhecida, outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da contratação, quando não se tratar de sócio autorizado através do 
contrato social. 
11.3- A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.  
11.4 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover 
a exclusão de que trata o subitem anterior.  
11.5 - Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014 que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
11.6 - A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
11.7 - Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
11.8 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.  
11.9 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.  
11.10 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar 
ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e 
contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a 
contratação não se concretizar.  
11.11 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, 
o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.  
11.12 - A Ata de Registro de Preços obedecerá a Minuta do Anexo III deste Edital.  
 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior. 
12.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior 
tornará válido o REGISTRO DE PREÇOS com a posterior e subsequente adjudicação homologando. 
12.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à efetiva contratação. 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 
13.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da contratada. 
13.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de 
sua apresentação válida.  
13.4 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do 
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em 
relação ao atraso verificado.  
 
14 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do objeto, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 
ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do objeto mencionado na 
Ata do Registro de Preços. 
14.2 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o item 4.1 dentro do prazo constante da AFM (Autorização para 
Fornecimento de Material) e o recebimento e a conferência do material será efetuado pelas Unidades Administrativas solicitantes, 
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que, depois de verificados o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou 
recebimento provisório, no caso de entrega parcial. 
14.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo 
de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo 
máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
15 - PENALIDADES 
15.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento contratual sujeitará o Contratado às 
sanções previstas nas leis que regem este edital. 
15.2 - A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento de Material - AFM ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
15.3 - inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.  
15.4 - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
15.5 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
16 - RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 
16.1 - Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado ou por razões de interesse público devidamente fundamentado.  
16.2 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
16.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 
78 da Lei n.º 8.666/93.  
16.4 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93 não cabe a Contratado direito a 
qualquer indenização. 
16.5 - O Registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da notificação, em quando: 
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Registro de Preço; 
c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Registro de Preço, por um dos motivos elencados nos 
incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
17 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este 
Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa contratada. 
18.3 - É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os 
erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 
18.4 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a 
integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.5 - O pregoeiro receberá a certidão Negativa de protesto expedida na comarca da sede da licitante no 
momento do credenciamento, a não apresentação de tal documento deixara a empresa descredenciada. 
18.6 – O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos trabalhos. 
18.7 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e proposta, 
desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
18.8 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Planaltino, Estado da Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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18.9 - As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones: (73) 3544-2313 ou pelo site www.Planaltino.ba.io.org.br 
18.10 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando as disposições das 
Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, bem como, do Decreto Municipal Decreto lei nº 003/2016 em 22 de janeiro de 2016. 
. 
18.11 - São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – DESCRIÇÃO/TERMO DE REFERÊNCIA;  
Anexo II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS;  
Anexo III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
Anexo IV – MODELO DE PROCURAÇÃO;  
Anexo V – MODELO CREDENCIAL; 
Anexo VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO; 
Anexo VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR;  
Anexo VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR; 
Anexo IX – MODELO DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Planaltino – Ba, 31 de maio de 2019. 
 
 
 

 
 

Danilo José de Souza Vieira 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO: 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de material 
elétrico para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 

 
 

LOTE 01 
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 UNID. 500 Base para Rele Fotoelétrico 
2 UNID. 100 Bocal adaptado E-27 Porcelana     

3 UNID. 300 Bocal adaptado E-40 Porcelana     

4 UNID. 500 Bocal Soquete com Rabicho E-27     

5 UNID. 300 Braço para iluminação galvanizado - 1mt.     

6 UNID. 300 Luminária Aberta p/ Lâmpada 70W em Alumínio     
  VALOR GLOBAL DO LOTE   

LOTE 02 
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  

1 UNID. 50 Caixa Padrão Coelba Trifásico     

2 UNID. 50 Caixa Padrão Coelba Monofásico     

3 UNID. 600 Conector Perfurante 16-95MM     

4 UNID. 40 KIT Padrão Monofásico Completo     
5 UNID. 50 Disjuntor 40ª     

6 UNID. 100 Disjuntor 32ª     

7 UNID. 50 Disjuntor 20ª     
8 UNID. 50 Disjuntor 15ª     

 
 VALOR GLOBAL DO LOTE   

     

LOTE 03 
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  

1 UNID. 80 Fio Flexível 750V 2,50MM C/100Mt     

2 UNID. 80 Fio Flexível 750V 4,00MM C/100Mt     

3 UNID. 10 Fio Flexível 750V 6,00MM C/100Mt     

4 MT 300 Cabo PP 2x2,5mm 1kv Flex     

5 MT 200 Cabo PP 3x2,5mm 1kv Flex     
6 MT 200 Cabo Rígido 750V 16,0MM (PRETO)     
7 UNID. 20 Fio Torcido 2X4,00MM C/100Mt     
    VALOR GLOBAL DO LOTE   

       
LOTE 04 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  
1 UNID. 400 Lâmpada de 150W – Vapor Metálico     
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2 UNID. 400 Lâmpada de 250w – Vapor Metálico     
3 UNID. 1000 Lâmpada de 70w – Vapor Metálico     
4 UNID. 100 Lâmpada de 150w – Vapor Sódio     

5 UNID. 300 Lâmpada de 70w - Vapor Sódio      

6 UNID. 200 Reator de 150w      

9 UNID. 200 Reator de 250w      

10 UNID. 600 Reator de 70w      

11 UNID. 20 Refletor p/ Lâmpada Valor Metálico 250W     
   VALOR GLOBAL DO LOTE   

     
LOTE 05 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  
1 UNID. 300 Parafuso c/ Porca 16/200     
2 UNID. 100 Parafuso c/ porca 16/250     
3 UNID. 100 Parafuso c/ porca de 300mm     
4 UNID. 50 Pino Macho 2P     
5 UNID. 50 Pino Fêmea 2P     
6 UNID. 2000 Rele Fotoelétrico Retardo 
7 UNID. 6 Transformador Universal 1500VA     
8 MT 2000 Abraçadeira nylon 283x4,8 - preta     
9 MT 1000 Abraçadeira nylon 30cm - amarela     

10 UNID. 200 Fita isolante 20mts.     
11 UNID. 50 Fita Isolante Auto-fusão 19x10m     
12 UNID. 50 Globo em acrílico leitoso 15x28cm     
13 UNID. 20 Grampo p/ Haste Terra     
14 UNID. 20 Haste de Aterramento 2,4mt     

  VALOR GLOBAL DO LOTE   
 

Observação: O quantitativo indicado é meramente estimativo, não acarretando às Secretarias qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição se faz para suprir a necessidade de materiais para a manutenção da rede de iluminação pública de ruas e avenidas do 
município. 
 
3. FORNECIMENTO: 
3.1 O fornecimento serão parcelados. Periodicamente o município solicitará a quantidade necessitada, devendo o licitante vencedor 
providenciar o fornecimento dos itens solicitados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
3.2 A Secretaria fará requisições ao contratado para a entrega do objeto licitado, de acordo com a demanda, e, no período requisitado. 
3.3 Verificada a não-conformidade , o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
3.4. O pagamento será efetuado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as 
condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, atestada pela fiscalização, de 
acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
3.5 As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não sendo obrigatória a solicitação dos itens licitados em 
sua totalidade. 
 
4. FORMA DE ENTREGA 
4.1 O fornecimento será parcelado. Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a necessidade do Município de 
Planaltino, de forma parcelada. Periodicamente o município solicitará a quantidade necessitada, devendo o licitante vencedor 
providenciar os itens solicitados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
4.2 A Secretaria fará as requisições ao vencedor para a entrega ítens, de acordo com a demanda, e, no período requisitado. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA 
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5.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da(s) licitante(s) vencedora(s); 
5.2 Efetuar o pagamento mensal devido pelo fornecimento efetivamente entregues, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato; 
5.3 Exercer a fiscalização do fornecimento por servidor (es) especialmente designados, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
5.4 Comunicar oficialmente à(s) licitante(s) vencedora(s) quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 
5.5 Solicitar a troca dos ítens que apresentarem defeitos, ou inconformidades com as especificações contidas no Anexo I deste Edital, 
mediante comunicação a ser feita pela Secretaria solicitante. 
5.6 Comunicar à contratada, qualquer irregularidade no fornecimento e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 
fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria; 
6.2 Responder ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Administração, quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento; 
6.3 Efetuar o fornecimento dos ÍTENS objeto deste Pregão de acordo com a necessidade e o interesse da Secretaria, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 
6.3.1 O fornecimento a que se refere o subitem anterior deverá ser realizado nos locais e nos horários especificados na Autorização 
de Fornecimento. 
6.4 Efetuar a troca dos ítens que apresentarem inconformidades com as especificações contidas neste Termo de Referência, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado de recebimento da comunicação expedida pela Secretaria; 
6.5 Comunicar à Secretaria, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.6 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato. 
 
7. DO PAGAMENTO: 
7.1 A licitante vencedora deverá: 
7.1.1 Apresentar mensalmente a Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, acompanhada das Autorizações de Fornecimento, para 
liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, em até 30 dias. 
7.2 Será consultada mensalmente a validade da documentação obrigatória; 
7.3 A contratada deverá manter a regularidade durante todo o período da contratação. 
7.4 O município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da Nota Fiscal, o fornecimento dos ítens não 
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
7.5 O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 
vencedora, nos termos deste Pregão. 
7.6 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor a ser designado pela Prefeitura Municipal de Planaltino na condição de 
representante das mesmas. 
 
9. GARANTIA  
O fornecedor se comprometerá a reparar os danos causados, dando manutenção e trocando os ítens adulterados. 
 
10. DA VIGÊNCIA 
O período de vigência do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura da Ata de Registro 
de Preços, tendo eficácia legal no primeiro dia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial do Município. 
 
11. DAS PENALIDADES 
Conforme mencionadas no item 15 do Edital. 
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento decorrentes do fornecimento, correrão por conta das Dotações Orçamentárias, discriminadas na 
Autorização para Fornecimento do Material - AFM. 
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ANEXO II 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO SRP Nº 014/2019 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material elétrico para manutenção da 
iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 
 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS : 60 (SESSENTA) DIAS 
 

 
 

LOTE 01 
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  

1 UNID. 500 Base para Rele Fotoelétrico     

2 UNID. 100 Bocal adaptado E-27 Porcelana     

3 UNID. 300 Bocal adaptado E-40 Porcelana     

4 UNID. 500 Bocal Soquete com Rabicho E-27     

5 UNID. 300 Braço para iluminação galvanizado - 1mt.     

6 UNID. 300 Luminária Aberta p/ Lâmpada 70W em Alumínio     
  VALOR GLOBAL DO LOTE   

     

LOTE 02 
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  

1 UNID. 50 Caixa Padrão Coelba Trifásico     

2 UNID. 50 Caixa Padrão Coelba Monofásico     

3 UNID. 600 Conector Perfurante 16-95MM     

4 UNID. 40 KIT Padrão Monofásico Completo     
5 UNID. 50 Disjuntor 40ª     

6 UNID. 100 Disjuntor 32ª     

7 UNID. 50 Disjuntor 20ª     
8 UNID. 50 Disjuntor 15ª     

 
 VALOR GLOBAL DO LOTE   

     

LOTE 03 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  
1 UNID. 80 Fio Flexível 750V 2,50MM C/100Mt     

2 UNID. 80 Fio Flexível 750V 4,00MM C/100Mt     

3 UNID. 10 Fio Flexível 750V 6,00MM C/100Mt     

4 MT 300 Cabo PP 2x2,5mm 1kv Flex     

5 MT 200 Cabo PP 3x2,5mm 1kv Flex     
6 MT 200 Cabo Rígido 750V 16,0MM (PRETO)     
7 UNID. 20 Fio Torcido 2X4,00MM C/100Mt     
    VALOR GLOBAL DO LOTE   

       
LOTE 04 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  
1 UNID. 400 Lâmpada de 150W – Vapor Metálico
2 UNID. 400 Lâmpada de 250w – Vapor Metálico     
3 UNID. 1000 Lâmpada de 70w – Vapor Metálico     
4 UNID. 100 Lâmpada de 150w – Vapor Sódio     

5 UNID. 300 Lâmpada de 70w - Vapor Sódio      

6 UNID. 200 Reator de 150w      

9 UNID. 200 Reator de 250w     

10 UNID. 600 Reator de 70w      

11 UNID. 20 Refletor p/ Lâmpada Valor Metálico 250W     
   VALOR GLOBAL DO LOTE   

     
LOTE 05 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  
1 UNID. 300 Parafuso c/ Porca 16/200     
2 UNID. 100 Parafuso c/ porca 16/250     
3 UNID. 100 Parafuso c/ porca de 300mm     
4 UNID. 50 Pino Macho 2P     
5 UNID. 50 Pino Fêmea 2P     
6 UNID. 2000 Rele Fotoelétrico Retardo     
7 UNID. 6 Transformador Universal 1500VA     
8 MT 2000 Abraçadeira nylon 283x4,8 - preta     
9 MT 1000 Abraçadeira nylon 30cm - amarela     

10 UNID. 200 Fita isolante 20mts.     
11 UNID. 50 Fita Isolante Auto-fusão 19x10m     
12 UNID. 50 Globo em acrílico leitoso 15x28cm     
13 UNID. 20 Grampo p/ Haste Terra     
14 UNID. 20 Haste de Aterramento 2,4mt     

  VALOR GLOBAL DO LOTE   
 
 

 

Observação importante: ao preencher este anexo assumimos o compromisso perante a Pregoeiro  que estamos de acordo 
com o Edital e seus Anexos. 
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Observação: O quantitativo indicado é meramente estimativo, não acarretando às Secretarias qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

Município _____________, ____de __________________ de  2018. 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dias...... do mês de .................. do ano dois mil e catorze, presente de um lado o Município de XXXXXXX, por intermédio da 
Secretaria XXXXXXXX, neste ato representado pelo  Senhor  Secretário de XXXXXXXXXXX,  doravante denominado 
MUNICÍPIO, e do outro as empresas ......................................................,  nas pessoas dos seus representantes legais, 
Senhores............................, portadores dos documentos de identidade n°......, emitidos por........ e dos CPF nº.............., com sede na 
......................................, inscritas no CNPJ/MF sob os  números..................., simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam 
a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS,  conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº ....................e 
homologada às fls. ..........,  referente ao Pregão Presencial nº 014/2019, OBJETO Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material elétrico para manutenção da iluminação Pública do 
município de Planaltino-BA, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do 
DECRETO LEI Nº 003/2016 EM 22 DE JANEIRO DE 2016. consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº. 014/2019, conforme especificações e 
condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem 
adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo 
integram, como se transcritas.  
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual 
os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas 
no edital e nas normas pertinentes. 
1.3 - A(s) contratação (ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do Anexo V deste 
Instrumento. 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial 
do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que 
efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.  
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de Registro de Preço, 
os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada 
item registrado. 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento do fornecimento do material previsto nesta Ata correrão por conta das Dotações Orçamentárias, 
discriminadas na Autorização para Fornecimento de Material - AFM. 
 
3. DO PREÇO 
3.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata.  
3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte 
de material e de pessoal e qualquer despesa acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 
3.3 - O Município  deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas. 
 
4. DO REAJUSTE 
4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”. 
4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das 
alíquotas dos já existentes. 
4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pela Secretaria de Administração desde que acompanhado de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  
 
5. DOS PRAZOS 
5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar 
da convocação expedida pelo Município. 
5.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente Ata. 
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5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia 
de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil 
imediatamente subsequente, sem ônus. 
5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir o julgamento dos preços, 
após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da contratada. 
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá dias após a data 
de sua apresentação válida.  
6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta apresentada quando da 
repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será solicitado, imediatamente para 
a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de atualização do valor 
contratado. 
6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento constante do Registro de Preços a serem firmadas entre o Município e o Fornecedor 
são as constantes desta Ata e da Autorização para Fornecimento de Material - AFM, observando-se as condições estabelecidas no 
Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos dos bens de acordo 
com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 
7.3 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e condições estabelecidas no 
contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 
7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um Fornecedor 
registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Município, observadas as condições do Edital e os preços 
registrados dos demais Fornecedores.  
7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão prevista para cada 90 
(noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 
7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que visem esclarecer ou orientar 
o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste instrumento no Diário Oficial do Município. 
 
8. DA ENTREGA 
8.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AFM e recebidos por servidor responsável designado pela unidade 
administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá a conferência. 
Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os procedimentos 
previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º  8.666/93. 
Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento de material em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 
8.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega do material, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
8.3 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente entregues, o Fornecedor será 
notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis. 
8.4 - O prazo de entrega do material será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da assinatura da AFM pelo Fornecedor.  
8.5- O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal, expedido pelo 
setor de recebimento de material, através do carimbo padrão.  
8.6 - O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado, comprovado e aceito pela Administração.  
8.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor às sanções previstas nas 
legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material - AFM, ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da 
infração. 
9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Autorização para 
Fornecimento de Material - AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo dia.  
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9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 
9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da responsabilidade de perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas. 
9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de impedimento temporário de 
licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão da Ata e cancelamento do registro. 
9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
9.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos decorrentes de atraso, paralisação ou 
interrupção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer por exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência. 
9.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do objeto deste instrumento; 
 
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n.º 8.666/93. 
10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital. 
10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 
10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
 
11. DA COBRANÇA JUDICIAL 
11.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela S.M.A.  
12.2 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será 
notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a SSA para adoção das providências cabíveis.  
12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 
 
13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
13.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento do material, objeto deste instrumento na conformidade do constante no 
Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente instrumento. 
 
15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada. 
15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para Fornecimento de 
Material e Contrato; 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados 
nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento 
nos autos que deram origem ao registro.  
15.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da publicação.  
15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que comprove estar 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços. 
15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos produtos até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
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15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens constantes do Registro de 
Preços.  
 
16. DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Maracás, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela presente Ata e pelo 
futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
Planaltino,  _________ de ................ de 2019.  
 
 
 
 
Assinaturas:  
 
 
CONTRATANTE                                                               FORNECEDOR  
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ANEXO IV 
 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material elétrico para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

A ________________________, CNPJ nº ______________________, situada na _______________, representada neste ato pelo 
Sr.(a) ___________________, RG Nº ______________ – ____/___, CPF Nº ____________________, pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr.(a) _____________________, RG Nº ______________ – ____/___, CPF Nº 
____________________, a quem confere amplos poderes para, junto ao Município de Planaltino, com referencia à licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço 014/2019, formular e ofertar lances, negociar preço, interpor recurso, desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
 
 
 
____________, ____ de ________________ de 2019. 
 
 
 
Assinatura 
 

 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V 
 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material elétrico para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 

 
CREDENCIAL 

 
 
Credencio o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, Estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade 
nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, para representar esta empresa, com poderes para 
praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório, em especial apresentar documentos, prestar declarações de 
qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos 
mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e valioso. 
 

 
 

Município _____de __________________ de 2019. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VI 

 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material elétrico para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
Declaro para devidos fins, que estou atendendo a todas as exigências constantes no Edital referente ao Processo Licitatório / Pregão 
Presencial Para Registro de Preço nº 014/2019. 
 
 
 
Município, ___ de _______________ de 2019. 
 
 
 
Nome da Empresa 
Assinatura 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2019 

 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material elétrico para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, declara, sob as penas da 
lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de  
qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

 
 

Município _____de __________________ de 2019. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
 
 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de material elétrico 
para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
S.R.P PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
014/2019 

 
 
 
 
 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) .................................... não está 
impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas. 
 
 

 
Município _____de __________________ de 2019. 

 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material elétrico para manutenção da iluminação Pública do município de Planaltino-BA. 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º 
da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, e ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014 haver restrição na 
comprovação  da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .   
 
Município _____de __________________ de 2019. 
 
 
...................................................................................  
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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